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PORTARIA N°800/2023 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 
062/2022 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 062/2022 — PMU - que tem 
por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de retirada e transporte 
de capina, de sacos de folhas, limpeza e coleta de galhos e resíduos em geral de canteiros 
e logradouros públicos, do Município de Umuarama, com fornecimento diário de 06 (seis) 
caminhões carroceira carga seca, com capacidade mínima de 06m (seis metros) por 2,40m 
(dois metros e quarenta centímetros), com motorista e 2 (dois) ajudantes por caminhão, 
totalizando 18 (dezoito) funcionários, tendo sido declarada vencedora a empresa 
UMUARAMA SERVIÇOS ESSENCIAIS EIRELI, para o item 01. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data 

UMUARAMA, 27 de abril de 20 
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a publicação. 
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